
 
              TRIBUNAL DE JUSTIÇA MILITAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

        Diário da Justiça Militar Eletrônico 
 
 
 Nº 159/2011 ANO II                                                                                                 Belo Horizonte, quarta-feira, 24 de agosto de 2011 
Juiz Jadir Silva     Juiz Cel PM Sócrates Edgard dos Anjos     Juiz Fernando A. Nogueira Galvão da Rocha        Maria Cristina de B. Pires  
    Presidente                         Vice-Presidente                                                      Corregedor                                          Diretora-Geral 

 

PRESIDÊNCIA 

 
ATO(S) DO PRESIDENTE 

 
Diária de Viagem 
Nome: Weslei Batista da Silva 
Cargo: Oficial Judiciário 
Matrícula: JME-0380-8 
Destino: Brasília/DF 
Atividade: Participar do “Workshop Competências Gerenciais pelo Método KODE”, na Fundação Universa 
- Brasília/DF, em atendimento ao Projeto 5 – Programa de Capacitação de Magistrados e Servidores -
Plano Estratégico do TJMMG. 
Período de afastamento: 25/08/11  
Concessão de 1/2 (meia) diária nos termos da Portaria nº 541/2011. 
 
Deferindo:  
- o gozo de 15 (quinze) dias de férias-prêmio, referentes ao 3º (terceiro) quinquênio, requerido pela 
servidora Dilza Raimunda de Mattos, JME- 0119-8, a partir de 01/09/2011. 
 
- licença-paternidade requerida pelo servidor Anderson Fábio Nogueira Alves, JME0443-0, 05 (cinco) dias 
a partir de 12/08/2011. 
 
Expedindo Título Declaratório 
- em favor do servidor Gustavo Cândido da Silva, JME 0263-1, referente ao 3º (terceiro) qüinqüênio 
administrativo, a partir de 21/08/2011. 
 

GERÊNCIA JUDICIÁRIA 

 
Gerente Judiciária: Roselmiriam R. Santos 

 
PRIMEIRA CÂMARA 

 
CONVOCAÇÃO 

 
De ordem do Exmo Sr. Presidente da Primeira Câmara do Tribunal de Justiça Militar do Estado de Minas 
Gerais, Juiz Cel PM Sócrates Edgard dos Anjos, convoco os Exmos. Srs. Juízes componentes da 
Primeira Câmara, convido o Exmo Sr. Procurador de Justiça e intimo as partes e seus advogados para a 
SESSÃO ORDINÁRIA designada para o dia 30/08/2011 (TERÇA-FEIRA), às 14 horas, neste Tribunal, 
quando deverão ser julgados os processos da pauta a seguir publicada. 
Belo Horizonte, 24 de agosto de 2011. 
Gerente Judiciária: Roselmiriam R. Santos 
 
MATÉRIA CRIMINAL 
 
APELAÇÃO 
Processo n: 0000031-94.2003.9.13.0001 
Relator: Juiz Cel PM Sócrates Edgard dos Anjos 
Revisor: Juiz Fernando Galvão da Rocha 
Apelantes: 3° Sgt PM QPR Nilson Agustinho (1) 
                   3° Sgt PM QPR Braz Donizete Alves (2) 
                   Cb PM José Francisco de Oliveira (3) 
                   2° Sgt PM Luiz Henrique Chagas (4) 
                   Cb PM Roberto Carlos Pinto (5) 
Apelado: Ministério Público do Estado de Minas Gerais 
Advogados: Felipe de Ligório Pinto – OAB n. 103731 (1 e 3) 
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                     Felisberto Egg de Resende – OAB n. 50328 (2) 
                     Edilson Fiúza Magalhães – OAB n. 124631 (4 e 5) 
Obs: retirado da pauta de 23/08/2011 a pedido da defesa dos 4º e 5º acusados. 
 
APELAÇÃO 
Processo n. 0000223-85.2007.9.13.0001 
Relator: Juiz Cel PM Sócrates Edgard dos Anjos 
Revisor: Juiz Fernando Galvão da Rocha 
Apelantes: Ministério Público do Estado de Minas Gerais 
     1° Ten PM Célio César dos Santos 

 3° Sgt PM Ricardo Fernandes Aprelini 
     Cb PM Isaías Vieira 
Advogado: Rodrigo Otávio de Lara Resende 
Apelados: os mesmos 
Obs: Concedida vista do processo ao Juiz Fernando Galvão da Rocha em 9/8/2011. 
 
MATÉRIA CÍVEL 
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO  
Processo n. 0011223-46.2011.9.13.0000 
Referência: Processo n. 0011010-31.2011.9.13.0003 
Relator: Juiz Cel PM Sócrates Edgard dos Anjos 
Agravante: Silvano de Oliveira Teixeira 
Advogados: Adriana Neves Gomes de Azevedo (OAB/MG 130.157) e outros  
Agravado: Estado de Minas Gerais 
Procuradora do Estado: Ana Paula Araújo. R. Diniz (OAB/MG 56.746) 
 
APELAÇÃO  
Processo n. 0000005-15.2011.9.13.0002 
Relator: Juiz Cel PM Rúbio Paulino Coelho 
Revisor: Juiz Cel PM Sócrates Edgard dos Anjos 
Apelante: Alexandre Geraldo Borges 
Advogados: Rosilaine Maria de Souza (OAB/MG 109.145) e outros 
Apelado: Estado de Minas Gerais 
Procuradora do Estado: Leonardo Canabrava Turra (OAB/MG 57.887) 
 
APELAÇÃO  
Processo n. 0009623-21.2010.9.13.0001  
Relator: Juiz Fernando Galvão da Rocha 
Revisor: Juiz Cel PM Rúbio Paulino Coelho 
Apelantes: Edson Rafael de Oliveira 
 Estado de Minas Gerais 
Advogados: Rodrigo Baêta Andrade Almeida (OAB/MG 85.662) e outro 
Apelados: os mesmos 
Procuradora do Estado: Jerusa Drummond Brandão (OAB/MG 78.201) 
 
APELAÇÃO  
Processo n. 0009654-38.2010.9.13.0002 
Relator: Juiz Cel PM Rúbio Paulino Coelho 
Revisor: Juiz Cel PM Sócrates Edgard dos Anjos 
Apelante: Fernando Rodrigues de Almeida 
Advogados: Geraldo Magela Silva (OAB/MG 81.796) e outros                    
Apelado: Estado de Minas Gerais 
Procurador do Estado: Leonardo Canabrava Turra (OAB/MG 57.887) 
 
APELAÇÃO  
Processo n. 0010654-39.2011.9.13.0002  
Relator: Juiz Fernando Galvão da Rocha 
Revisor: Juiz Cel PM Rúbio Paulino Coelho 
Apelante: Izac Mendes da Silva 
Advogados: Ronan Saraiva Franco Amaral (OAB/MG 107.157) e outros 
Apelado: Estado de Minas Gerais 
 
AGRAVO REGIMENTAL 
Processo n. 0009837-12.2010.9.13.0001 
Relator: Juiz Cel PM Rúbio Paulino Coelho 
Agravante: Estado de Minas Gerais 
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Procuradora do Estado: Jerusa Drummond Brandão (OAB/MG 78.201)      
Agravado: Reginaldo Araújo Ferreira 
Advogada: Rosilaine Maria de Souza (OAB/MG 109.145) 
 

PARA CIÊNCIA DAS PARTES 
 
MATÉRIA CÍVEL 
 
APELAÇÃO  
Processo n. 0003217-18.2009.13.0001 
Relator: Juiz Cel BM Osmar Duarte Marcelino 
Revisor: Juiz Cel PM James Ferreira Santos 
Apelante: Estado de Minas Gerais 
Procuradora do Estado: Jerusa Drummond Brandão (OAB/MG 78.201) 
Apelado: Wilson Dutra de Carvalho 
Advogados: Alex Barbosa de Matos (OAB/MG 90.131) 
 
SÚMULA DA DECISÃO 
Foi negado seguimento ao presente recurso de apelação, com base no art. 557 do Código de Processo 
Civil, por ser manifestamente contrário às súmulas deste TJM. 
 
APELAÇÃO  
Processo n. 0009830-20.2010.9.13.0001 
Relator: Juiz Cel BM Osmar Duarte Marcelino 
Revisor: Juiz Cel PM James Ferreira Santos 
Apelante: Estado de Minas Gerais 
Procuradora do Estado: Jerusa Drummond Brandão (OAB/MG 78.201) 
Apelado: Manoel Alexandre da Silva 
Advogados: Ronan Saraiva Franco Amaral (OAB/MG 107.157) e outros 
 
SÚMULA DA DECISÃO 
Foi negado seguimento ao presente recurso de apelação, com base no art. 557 do Código de Processo 
Civil, por ser manifestamente contrário às súmulas deste TJM. 
 
APELAÇÃO  
Processo n. 0009832-81.2010.9.13.0003 
Relator: Juiz Cel BM Osmar Duarte Marcelino 
Revisor: Juiz Cel PM James Ferreira Santos 
Apelante: Estado de Minas Gerais 
Procuradora do Estado: Ana Paula Araújo Ribeiro Diniz (OAB/MG 56.746) 
Apelado: Amarildo Rodrigues 
Advogados: Ronan Saraiva Franco Amaral (OAB/MG 107.157) e outros 
 
SÚMULA DA DECISÃO 
Foi negado seguimento ao presente recurso de apelação, com base no art. 557 do Código de Processo 
Civil, por ser manifestamente contrário às súmulas deste TJM. 
 

ACÓRDÃOS 
 

MATÉRIA CÍVEL 
 
APELAÇÃO 
Processo n. 0003238-54.2010.9.13.0002  
Relator: Juiz Cel PM Sócrates Edgard dos Anjos 
Revisor: Juiz Fernando Galvão da Rocha 
Apelante: Givaldo de Oliveira Silva  
Advogados: Vivian Scalioni Dauanny Lio (OAB/MG 129640) e outros 
Apelado: Estado de Minas Gerais 
Procurador do Estado: Leonardo Canabrava Turra (OAB/MG 57887) 
 
DISPOSITIVO DO ACÓRDÃO: a Primeira Câmara, por unanimidade, nos termos do voto do juiz relator, 
deu provimento ao recurso para reformar a sentença e determinar a anulação do ato punitivo e seus 
efeitos, sendo invertidos os ônus de sucumbência, fixando-se em R$ 750,00 o valor dos honorários 
advocatícios. 
 
APELAÇÃO 
Processo n. 0009663-97.2010.9.13.0002 
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Relator: Juiz Cel PM Sócrates Edgard dos Anjos 
Revisor: Juiz Fernando Galvão da Rocha 
Apelante: Wendell Wagner dos Santos 
Advogados: Karina Santos Silva (OAB/MG 120.123) e outros 
Apelado: Estado de Minas Gerais 
Procurador do Estado: Leonardo Canabrava Turra (OAB/MG 57887) 
 
DISPOSITIVO DO ACÓRDÃO: a Primeira Câmara, por unanimidade, nos termos do voto do juiz relator, 
deu provimento ao recurso para reformar a sentença e determinar a anulação do ato punitivo e seus 
efeitos, sendo invertidos os ônus de sucumbência, fixando-se em R$ 750,00 o valor dos honorários 
advocatícios. 
 
APELAÇÃO 
Processo n. 0009870-96.2010.9.13.0002 
Relator: Juiz Cel PM Sócrates Edgard dos Anjos 
Revisor: Juiz Fernando Galvão da Rocha 
Apelante: Abílio Antunes 
Advogados: Geraldo Magela Silva (OAB/MG 81796) e outros 
Apelado: Estado de Minas Gerais 
Procurador do Estado: Leonardo Canabrava Turra (OAB/MG 57.887) 
 
DISPOSITIVO DO ACÓRDÃO: a Primeira Câmara, por unanimidade, nos termos do voto do juiz relator, 
deu provimento ao recurso para reformar a sentença e determinar a anulação do ato punitivo e seus 
efeitos, sendo invertidos os ônus de sucumbência, fixando-se em R$ 500,00 o valor dos honorários 
advocatícios. 
 
APELAÇÃO 
Processo n. 0010008-63.2010.9.13.0002 
Relator: Juiz Cel PM Sócrates Edgard dos Anjos 
Revisor: Juiz Fernando Galvão da Rocha 
Apelante: Osvaldo Monteiro 
Advogados: Rodrigo Baêta Andrade Almeida (OAB/MG 85.662) e outros 
Apelado: Estado de Minas Gerais 
Procurador do Estado: Leonardo Canabrava Turra (OAB/MG 57.887) 
 
DISPOSITIVO DO ACÓRDÃO: a Primeira Câmara, por unanimidade, nos termos do voto do juiz relator, 
deu provimento ao recurso para reformar a sentença e determinar a anulação do ato punitivo e seus 
efeitos, sendo invertidos os ônus de sucumbência, fixando-se em R$ 750,00 o valor dos honorários 
advocatícios. 
 
APELAÇÃO 
Processo n. 0010704-65.2011.9.13.0002 
Relator: Juiz Cel PM Sócrates Edgard dos Anjos 
Revisor: Juiz Fernando Galvão da Rocha 
Apelante: Vicente Gabriel Gomes 
Advogados: Janine Aires Santana de Araújo (OAB/MG 96.712) e outros 
Apelado: Estado de Minas Gerais 
Procurador do Estado: Leonardo Canabrava Turra (OAB/MG 57.887) 
 
DISPOSITIVO DO ACÓRDÃO: a Primeira Câmara, por unanimidade, nos termos do voto do juiz relator, 
deu provimento ao recurso para reformar a sentença e determinar a anulação do ato punitivo e seus 
efeitos, sendo invertidos os ônus de sucumbência, fixando-se em R$ 750,00 o valor dos honorários 
advocatícios. 
 

SEGUNDA CÂMARA 
  

PARA CIÊNCIA DAS PARTES 
 

ACÓRDÃOS 
 

MATÉRIA CÍVEL 
 
AGRAVO REGIMENTAL  
Processo n. 0003123-36.2010.9.13.0001 
Relator: Juiz Fernando Armando Ribeiro 
Agravante: Estado de Minas Gerais 
Procuradora do Estado: Jerusa Drummond Brandão (OAB/MG 78.201) 
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Agravado: Livingstone Ribeiro Santos 
Advogados: Márcio Eustáquio Vieira Lopes (OAB/MG 101.172) e outros 
 
DISPOSITIVO DO ACÓRDÃO: a Segunda Câmara, por unanimidade, nos termos do voto do juiz relator, 
negou provimento ao recurso, mantendo a decisão agravada. 
 
AGRAVO REGIMENTAL  
Processo n. 0003201-30.2010.9.13.0001 
Relator: Juiz Fernando Armando Ribeiro 
Agravante: Estado de Minas Gerais 
Procuradora do Estado: Jerusa Drummond Brandão (OAB/MG 78.201) 
Agravado: Robson Rodrigues Soares 
Advogados: Janine Aires Santana de Araújo (OAB/MG 96.712) e outros 
 
DISPOSITIVO DO ACÓRDÃO: a Segunda Câmara, por unanimidade, nos termos do voto do juiz relator, 
negou provimento ao recurso, mantendo a decisão agravada. 
 
AGRAVO REGIMENTAL  
Processo n. 0003383-50.2009.9.13.0001  
Relator: Juiz Fernando Armando Ribeiro 
Agravante: Estado de Minas Gerais 
Procuradora do Estado: Jerusa Drummond Brandão (OAB/MG 78.201) 
Agravado: Ismael Moysés da Costa 
Advogado: Jeovat Batista Ferreira Vargas (OAB/MG 115.148) 
 
DISPOSITIVO DO ACÓRDÃO: a Segunda Câmara, por unanimidade, nos termos do voto do juiz relator, 
negou provimento ao recurso, mantendo a decisão agravada. 
 
AGRAVO REGIMENTAL  
Processo n. 0003426-84.2009.9.13.0001 
Relator: Juiz Fernando Armando Ribeiro 
Agravante: Estado de Minas Gerais 
Procuradora do Estado: Jerusa Drummond Brandão (OAB/MG 78.201) 
Agravado: Jordinei de Souza da Silva 
Advogados: João Donizetti de Oliveira (OAB/MG 105.660) e outra 
 
DISPOSITIVO DO ACÓRDÃO: a Segunda Câmara, por unanimidade, nos termos do voto do juiz relator, 
negou provimento ao recurso, mantendo a decisão agravada. 
 
AGRAVO REGIMENTAL  
Processo n. 0003488-27.2009.9.13.0001 
Relator: Juiz Fernando Armando Ribeiro 
Agravante: Estado de Minas Gerais 
Procuradora do Estado: Jerusa Drummond Brandão (OAB/MG 78.201) 
Agravado: João Paulo da Rocha Gonçalves 
Advogados: Garibaldi Rosa de Freitas (OAB/MG 50.580) e outros 
 
DISPOSITIVO DO ACÓRDÃO: a Segunda Câmara, por unanimidade, nos termos do voto do juiz relator, 
negou provimento ao recurso, mantendo a decisão agravada. 
 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
Processo n. 0003074-29.2009.9.13.0001 
Relator: Juiz Fernando Armando Ribeiro 
Embargante: Estado de Minas Gerais 
Procuradora do Estado: Jerusa Drummond Brandão (OAB/MG 78.201) 
Embargado: Frederico Cipriano de Souza 
Advogados: Carlos Galvão Neto (OAB/MG 106.114) e outros  
 
DISPOSITIVO DO ACÓRDÃO: a Segunda Câmara, por unanimidade, nos termos do voto do juiz relator, 
acolheu os embargos para suprimir a omissão constatada no acórdão do agravo regimental, sem, todavia, 
alterar o julgado. 
 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
Processo n. 0003286-50.2009.9.13.0001 
Relator: Juiz Fernando Armando Ribeiro 
Embargante: Estado de Minas Gerais 
Procuradora do Estado: Jerusa Drummond Brandão (OAB/MG 78.201) 
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Embargado: Claudinier da Silva 
Advogados: Rosilaine Maria de Souza (OAB/MG 109.145) e outros 
 
DISPOSITIVO DO ACÓRDÃO: a Segunda Câmara, por unanimidade, nos termos do voto do juiz relator, 
acolheu os embargos para suprimir a omissão constatada no acórdão do agravo regimental, sem, todavia, 
alterar o julgado. 
 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
Processo n. 0003306-41.2009.9.13.0001 
Relator: Juiz Fernando Armando Ribeiro 
Embargante: Estado de Minas Gerais 
Procuradora do Estado: Jerusa Drummond Brandão (OAB/MG 78.201) 
Embargado: Clayton Santos Mendes 
Advogados: Joaquim Lúcio Simões (OAB/MG 86.544) e outros 
 
DISPOSITIVO DO ACÓRDÃO: a Segunda Câmara, por unanimidade, nos termos do voto do juiz relator, 
acolheu os embargos para suprimir a omissão constatada no acórdão do agravo regimental, sem, todavia, 
alterar o julgado. 
 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
Processo n. 0003318-55.2009.9.13.0001 
Relator: Juiz Fernando Armando Ribeiro 
Embargante: Estado de Minas Gerais 
Procuradora do Estado: Jerusa Drummond Brandão (OAB/MG 78.201) 
Embargado: Júlio da Silva 
Advogados: Carlos Henrique Batista Júnior (OAB/MG 91.153) e outros 
 
DISPOSITIVO DO ACÓRDÃO: a Segunda Câmara, por unanimidade, nos termos do voto do juiz relator, 
rejeitou os embargos, condenando o embargante, nos termos do parágrafo único do art. 538 do CPC, a 
pagar ao embargado multa fixada em 1% sobre o valor da causa. 
 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
Processo n. 0003326-32.2009.9.13.0001 
Relator: Juiz Fernando Armando Ribeiro 
Embargante: Estado de Minas Gerais 
Procuradora do Estado: Jerusa Drummond Brandão (OAB/MG 78.201) 
Embargado: Silas Baptista de Oliveira 
Advogados: Karina Santos Silva (OAB/MG 120.123) e outros 
 
DISPOSITIVO DO ACÓRDÃO: a Segunda Câmara, por unanimidade, nos termos do voto do juiz relator, 
rejeitou os embargos, condenando o embargante, nos termos do parágrafo único do art. 538 do CPC, a 
pagar ao embargado multa fixada em 1% sobre o valor da causa. 
 
 

CORREGEDORIA 

 
EDITAL DE INTIMAÇÃO 

 
A Presidente da Comissão do Processo Administrativo Disciplinar designada pela Portaria 19/2001-CJM, 
alterada pela Portaria 21/2011-CJM, FAZ SABER à Sra. M. E. R., que estando em lugar incerto e não 
sabido e diante da tentativa frustrada de sua intimação pessoal fica, pelo presente Edital, a mesma 
intimada nos termos da Lei, para comparecer no dia 25 de agosto de 2011, às 14:00 e 16:00 horas e no 
dia 30 de agosto de 2011, às 15:00 horas, no 1º andar do prédio da Justiça Militar, localizado na Rua 
Tomaz Gonzaga, nº 686, Bairro de Lourdes, Belo Horizonte/MG, a fim de proceder a oitiva de 
testemunhas arroladas pela sua defesa. O presente edital será publicado no Diário da Justiça Militar 
Eletrônico, por 2 (duas) vezes. Belo Horizonte, 22 de agosto de 2011. Grécia Régia de Carvalho – 
Presidente da Comissão.  
 
 

JUSTIÇA MILITAR DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 

 
Diretora do Foro Militar e Juíza de Direito Titular do Juízo Militar da 3ª AJME 

Daniela de Freitas Marques 
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ÍNDICE POR ADVOGADOS 

 
24538MG => 20; 40746MG => 7; 46925MG => 32; 53672MG => 1; 56746MG => 21, 22 , 23; 
57688MG => 30; 57887MG => 8; 63061MG => 17; 65553MG => 32; 67363MG => 6; 67516MG => 1; 
69315MG => 30; 69693MG => 5; 70015MG => 1; 70510MG => 12, 27; 74103MG => 29; 75232MG => 
1; 78201MG => 1, 2 , 3; 85177MG => 1; 85662MG => 16; 87073MG => 1; 88935MG => 21; 91047MG 
=> 14, 19; 91153MG => 4, 8; 94163MG => 18; 95574MG => 7, 14; 96660MG => 21; 96712MG => 3, 
10 , 11 , 22 , 26; 99474MG => 21; 101508MG => 13, 28; 102307MG => 17; 102722MG => 3, 10 , 11 , 
22 , 26; 106073MG => 7, 14 , 31 , 33 , 34; 106114MG => 2, 8 , 23; 106799MG => 32; 107157MG => 
2, 21 , 23 , 25; 107242MG => 8; 107819MG => 5; 107966MG => 2, 21 , 23 , 25; 108312MG => 30; 
108332MG => 8; 109004MG => 4, 8; 109145MG => 3, 10 , 11 , 22 , 26; 112330MG => 15, 25; 
114309MG => 2, 23; 114876MG => 6; 116739MG => 7; 117207MG => 24; 118477MG => 30, 34; 
120123MG => 3, 10 , 11 , 22 , 26; 120176MG => 21; 120643MG => 7; 120827MG => 1; 122905MG 
=> 29; 124631MG => 7, 14; 124853MG => 4; 126027MG => 8; 126612MG => 2, 21 , 23; 127326MG 
=> 2, 23; 129570MG => 9; 129709MG => 4; 130157MG => 21, 23 , 25;  
 

PRIMEIRA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
MATÉRIA CÍVEL 

 
1 - 0000173-20.2011.9.13.0001  ou  2715/11 
Autor: Sd 1ª Cl Alisson de Mattos ; Réu: Estado de Minas Gerais   => Vista às partes para 
especificação de provas, no prazo de 05 dias.. Adv.: Alessandra Pinheiro Tocafundo Sanches, 
Alexandre Reis Rebello, Celma Maria Henriques, Davison Cardoso, Huberto Andrade, Jane Cleia 
Santos Alves, Jerusa Drummond Brandao, Renata Helena Magalhaes.  
 
2 - 0009968-84.2010.9.13.0001  ou  2365/10 
Autor: Asp a Of Paulo Filipe Moura Martins ; Réu: Estado de Minas Gerais   => Vista ao autor para 
impugnação à contestação, no prazo de 10 dias.. Adv.: Alessandro Aparecido Guimaraes, Carlos 
Galvao Neto, Francisco Jose Vilas Boas Neto, Jerusa Drummond Brandao, Lidia Mara Correa S. 
Cornelio do Pinho, Paula Vilela de Souza, Ronan Saraiva Franco Amaral.  
 
3 - 0010418-90.2011.9.13.0001 
Autor: 1º Sgt Fausto Pereira Ramos Neto ; Réu: Estado de Minas Gerais   =>  Intima-se o Estado de 
Minas Gerais dando-o ciência do deferimento da restituição do prazo. . Adv.: Fabricio Leonardo de 
Alcantara Costa, Janine Aires Santana de Araujo, Jerusa Drummond Brandao, Karina Santos Silva, 
Rosilaine Maria de Souza.  
 
4 - 0011753-47.2011.9.13.0001 
Autor: 3º Sgt Franco Lopes Assuncao ; Réu: Estado de Minas Gerais   =>  Fica recebida a Inicial. 
Defiro a antecipação de tutela requerida. Determino a suspensão dos apontamentos relativos ao 
enquadramento disciplinar em referência. Defiro o benefício da justiça gratuita.  Adv.: Carlos Henrique 
Batista Junior, Fabiana Coelho Simoes, Laila Agrellos Veronese, Reisla Mordente Martins.  
 
5 - 0011766-46.2011.9.13.0001 
Autor: 2º Sgt Breno Anderson Gomes de Jesus ; Réu: Estado de Minas Gerais   =>  Distribuído por 
sorteio . Adv.: Adriana Bertolin Martins, Marco Estevao Bomfim da Silva.  
 
6 - 0011908-50.2011.9.13.0001 
Autor: Sd 1ª Cl Adilson Sant Anna Filho ; Réu: Estado de Minas Gerais   =>  Distribuído por sorteio . 
Adv.: Moises Elias Pereira, Renata Fernandes Neves.  
 

MATÉRIA CRIMINAL 
 
7 - 0000189-42.2009.9.13.0001  ou  34762 
Réu: 2º Sgt Elenoir Rodrigues Alves =>  Vista a defesa, pelo prazo de 05 (cinco) dias, para que 
indique o correto endereço da testemunha Darlan Martins Costa.. Adv.: Carlos Eduardo Rocha 
Mussolini, Edilson Fiuza Magalhaes, Frederico Soares Diniz, Lucas Macelan Ribeiro, Margareth de 
Abreu Rosa, Ricardo Soares Diniz.  
 

SEGUNDA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
MATÉRIA CÍVEL 

 
8 - 0003502-08.2009.9.13.0002  ou  1594/09 
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Autor: 3º Sgt Marcelo Serio Rodrigues de Matos ; Réu: Estado de Minas Gerais   => Vista ao 
exequente sobre a juntada de comprovante de depósito judicial no prazo de cinco dias.. Adv.: Carlos 
Galvao Neto, Carlos Henrique Batista Junior, Fabiana Coelho Simoes, Grazielle Fernanda Felizardo 
Ramalho Costa, Joana Cristina Moura Gomes, Leonardo Canabrava Turra, Priscilla da Cruz Castilho 
Silva.  
 
9 - 0011613-10.2011.9.13.0002 
Autor: 2º Ten Paulo da Silva Moreira Filho ; Réu: Estado de Minas Gerais   => Mantida a sentença 
prolatada às fls. 200/202 pelos seus próprios fundamentos. Recebido o recurso de apelação em seus 
efeitos legais, eis que tempestivo. Expedido mandado de citação do Estado de MG para 
apresentação de contrarrazões à Apelação.. Adv.: Armando Almeida Campos.  
 
10 - 0011676-35.2011.9.13.0002 
Autor: 2º Sgt Lourival Antonio Martins ; Réu: Estado de Minas Gerais   => Mantida a sentença 
prolatada às fls. 90/92 pelos seus próprios fundamentos. Recebido o recurso de apelação em seus 
efeitos legais, eis que tempestivo. Expedido mandado de citação do Estado de MG para 
apresentação de contrarrazões à Apelação.. Adv.: Fabricio Leonardo de Alcantara Costa, Janine 
Aires Santana de Araujo, Karina Santos Silva, Rosilaine Maria de Souza.  
 
11 - 0011737-90.2011.9.13.0002 
Autor: Cb Leila Araujo da Silva ; Réu: Estado de Minas Gerais   => Mantida a sentença prolatada às 
fls. 63/65 pelos seus próprios fundamentos. Recebido o recurso de apelação em seus efeitos legais, 
eis que tempestivo. Expedido mandado de citação do Estado de MG para apresentação de 
contrarrazões à Apelação.. Adv.: Fabricio Leonardo de Alcantara Costa, Janine Aires Santana de 
Araujo, Karina Santos Silva, Rosilaine Maria de Souza.  
 
12 - 0011803-70.2011.9.13.0002 
Autor: Cb Jean Rosa da Silva ; Réu: Estado de Minas Gerais   =>  Distribuído por sorteio . Adv.: 
Hudson Geraldo dos Santos.  
 
13 - 0011914-54.2011.9.13.0002 
Autor: Cb Edilio Mainenti Junior ; Réu: Estado de Minas Gerais   =>  Distribuído por sorteio . Adv.: 
Abelardo Celso Medina.  
 

MATÉRIA CRIMINAL 
 
14 - 0000026-25.2010.9.13.0002  ou  36912 
Flagranteado: Cb Wanderson Moreira Alves => Homologada a Transação Penal. Declarada extinta a 
punibilidade. Determinado o arquivo na CJM.. Adv.: Edilson Fiuza Magalhaes, Frederico Soares Diniz, 
Ricardo Soares Diniz, Silvino Jose Toscano Malaquias Hybner.  
 
15 - 0000340-39.2008.9.13.0002  ou  33056 
Réu: 1º Ten Francisco Carlos Barreto Neto =>  Audiência de Inquirição de Testemunha por Carta 
Precatória sob o nº 01155262420118130056, na Secretaria da 2ª Vara Criminal da Comarca de 
Barbacena,  designada para o dia 23/09/2011, às 15h.. Adv.: Alexandre Marques de Miranda.  
 
16 - 0001551-76.2009.9.13.0002  ou  36852 
Réu: 3º Sgt Marcio Barbosa dos Santos, 2º Sgt Adailton Flores Gusmao, Cb Sidcley Alves de Souza 
=> Designada oitiva de testemunhas na Comarca de Teófilo Otoni, em cumprimento a Carta 
Precatória nº 686.11.016.215-9, para o dia 02/12/11 às 14:20hs.. Adv.: Rodrigo Baeta Andrade 
Almeida.  
 
17 - 0001831-13.2010.9.13.0002  ou  37773 
Réu: 2º Sgt Jorge Henrique Jacinto => Audiência Inquirição de Testemunha agendada para o dia 
19/10/2011 16:30 horas.. Adv.: Jose Vicente Camillo Curitiba, Ruben de Arimateia Ribeiro.  
 
18 - 0002457-32.2010.9.13.0002  ou  38403 
Flagranteado: Cb Marcos Antonio Anselmo => Audiência de interrogatório designada 20/10/2011 às 
14:30 horas.. Adv.: Priscila Cunha Lobato.  
 
19 - 0002671-23.2010.9.13.0002  ou  38614 
Réu: Cb Rogers Alex Gomes de Souza => Audiência Interrogatório agendada para o dia 31/10/2011 
13:45 horas.. Adv.: Silvino Jose Toscano Malaquias Hybner.  
 
20 - 0011763-88.2011.9.13.0002 
Flagranteado: 3º Sgt Carlos Wagner de Souza =>  Concedida a Liberdade provisória de Carlos 
Wagner de Souza. Expedido alvará de soltura.. Adv.: Henrique Mancilha Scarpa.  
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TERCEIRA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
MATÉRIA CÍVEL 

 
21 - 0000003-42.2011.9.13.0003  ou  2541/11 
Autor: Cb Geraldo Weliton de Resende ; Réu: Estado de Minas Gerais   => Julgado procedente o 
pedido . Adv.: Adriana Neves Gomes de Azevedo, Ana Paula Araujo Ribeiro Diniz, Francisco Jose 
Vilas Boas Neto, Laura Genoveva Franco de Freitas, Leandro Araujo Lucio, Lidia Mara Correa s. 
Cornelio do Pinho, Pedro Alexsandro de Sousa, Ronan Saraiva Franco Amaral, Sirlene Duarte.  
 
22 - 0000057-08.2011.9.13.0003  ou  2596/11 
Autor: Cb Jose Augusto Rodrigues ; Réu: Estado de Minas Gerais   => Julgado procedente o pedido . 
Adv.: Ana Paula Araujo Ribeiro Diniz, Fabricio Leonardo de Alcantara Costa, Janine Aires Santana de 
Araujo, Karina Santos Silva, Rosilaine Maria de Souza.  
 
23 - 0010104-75.2010.9.13.0003  ou  2501/10 
Autor: Cap Euler Roberto Soares de Souza ; Réu: Estado de Minas Gerais   => Julgado procedente o 
pedido . Adv.: Adriana Neves Gomes de Azevedo, Alessandro Aparecido Guimaraes, Ana Paula 
Araujo Ribeiro Diniz, Carlos Galvao Neto, Francisco Jose Vilas Boas Neto, Lidia Mara Correa s. 
Cornelio do Pinho, Paula Vilela de Souza, Ronan Saraiva Franco Amaral.  
 
24 - 0011286-62.2011.9.13.0003 
Autor: Cb Her da Costa Mello ; Réu: Estado de Minas Gerais   => Mantida a decisão agravada pelos 
seus próprios fundamentos.. Adv.: Murilo Luiz de Freitas Castro.  
 
25 - 0011791-53.2011.9.13.0003 
Autor: 1º Ten Leonardo Jose Campos ; Réu: Estado de Minas Gerais   => Concedido ao Autor o 
benefício da Justiça Gratuita.. Adv.: Adriana Neves Gomes de Azevedo, Alexandre Marques de 
Miranda, Francisco Jose Vilas Boas Neto, Ronan Saraiva Franco Amaral.  
 
26 - 0011801-97.2011.9.13.0003 
Autor: Cb Leila Araujo da Silva ; Réu: Estado de Minas Gerais   => Indeferido o pedido de liminar. 
Concedido ao Autor o benefício da Justiça Gratuita.. Adv.: Fabricio Leonardo de Alcantara Costa, 
Janine Aires Santana de Araujo, Karina Santos Silva, Rosilaine Maria de Souza.  
 
27 - 0011804-52.2011.9.13.0003 
Autor: Cb Jean Rosa da Silva ; Réu: Estado de Minas Gerais   =>  Distribuído por sorteio . Adv.: 
Hudson Geraldo dos Santos.  
 
Autor: Cb Jean Rosa da Silva ; Réu: Estado de Minas Gerais   => Reconhecida, de ofício, a 
prescrição judicial, com fulcro no § 5º, do artigo 219, do CPC, pelo que foi indeferida a inicial, com 
fulcro no inciso IV, do artigo 269, do CPC. Concedido ao Autor o benefício da Justiça Gratuita.. Adv.: 
Hudson Geraldo dos Santos.  
 
28 - 0011915-36.2011.9.13.0003 
Autor: Cb Edilio Mainenti Junior ; Réu: Estado de Minas Gerais   =>  Distribuído por sorteio . Adv.: 
Abelardo Celso Medina.  
 

MATÉRIA CRIMINAL 
 
29 - 0000057-47.2007.9.13.0003  ou  29550 
Réu: Sd 1ª Cl Marcos Antonio Pires =>  Vista à defesa para que tome ciência da distribuição da Carta 
precatória nº 0313.11.022824-1 na Comarca de Ipatinga/MG, com audiência designada p/o dia 
14/09/2011, às 15h20. . Adv.: Geraldo Magela da Silva, Jose Carlos Souto de Morais.  
 
30 - 0000197-18.2006.9.13.0003  ou  28909 
Réu: Cb Jessimiel Pires, 3º Sgt Jose Custodio da Silva, Cb Paulo Edson Batista Pereira, Sd 1ª Cl 
Eduardo Martins dos Santos => Vista à defesa da juntada da carta precatória da comarca de Viçosa, 
fl. 340 e ss. Adv.: Guilherme Salvador Mendes, Jose de Lourdes Fernandes, Leticia Barra Vieira, 
Silvana Lourenco Lobo.  
 
31 - 0000232-36.2010.9.13.0003  ou  37117 
Réu: Sd 1ª Cl Gleydson Cassio de Brito => Vista à defesa de todo teor da sentença penal.. Adv.: 
Ricardo Soares Diniz.  
 
32 - 0000423-86.2007.9.13.0003  ou  31407 
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Réu: Sd 1ª Cl Wemerson Alves da Silva =>   Vista à defesa de todo teor da sentença penal. Adv.: 
Maria Helena Pereira, Raul Fernando Almada Cardoso, Rodrigo Suzana Guimaraes.  
 
33 - 0000485-29.2007.9.13.0003  ou  31693 
Réu: 3º Sgt Antonio Carlos de Melo =>  Vista à Defesa para os fisn do art. 428, do CPPM e decisão 
de fl. 217. Adv.: Ricardo Soares Diniz.  
 
34 - 0002430-46.2010.9.13.0003  ou  38376 
Réu: Sub Ten Gilson Goncalves do Nascimento, Cb Luciano Antonio dos Santos, Cb Adilson Alves 
Raimundo, Cb Hebert Neves Vilaca =>  Audiência de Leitura de Sentença designada para 
25/08/2011, às 16h.. Adv.: Guilherme Salvador Mendes, Ricardo Soares Diniz.  
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